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Prefeitura Municipal de Antonio João 
ADMINISTRAÇAO, IDÕO FREIRE DE OLIVEIRA 
GAD J NJ.::TE 00 J>l<E l"E JT O 

Lei N2 254/28/06/83 . 

"Dispõe sobre a implantação do Ensino 
de 2!! grau nas Escolas ll:unicipais e , . 
da outras providenci as correlatas". 

João Freire de Oliveira, Prefeito lól 
nicipal de .hJltonio João , Estado de Ka 
to Grosso do Sul, Faço Sabe r que a cã - , mara 1;unicipal em Sessao orõinaria r~ 
a l izada no dia 21 de junho de 1.983, 
aprovou e eu SAl!CIONO a seguinte lei : 

, 
Art . l !! - O Ensino de 22 grau regular, sera implantado nas 

Escolas Iúuni cipais Urbanas . 

Art . 22 - O Departamento Kunicipal de Educação e Cultura , de 

verá instruir um processo solicitando autorização de 

p·,;.ra o Ensino de 2P grau nas Escolas l'.unicipais . 

funcionan:ento 

Art . 32 - O Ensino de 2º grau deverá ser ministrado de acordo 

com o que preceitua a lei n2 7.044/83 que dispõe sobre cursos nao 

.profissionalizantes . 
, 

Art . ~º - Esta lei entrara em vigor na data da sua sançao e 

publicação , revogadas as disposições em contrário . 

REGISTRE-SE . PUBLI<;;UE- SE Cfil~RA- SE 

Gabinete do Prefeito, 28 de Junho d~ 1 .983 . 


